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NOBREGA FILHO ADVOCACIA INDIVIDUAL 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

07 de janeiro de 2.025 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Apresento-lhe a presente proposta de honorários para a prestação de serviços 
advocatícios. 

DOS SERVIÇOS JURÍDICOS 

Serão prestados os serviços jurídicos advocatícios, trabalho este a ser realizado 
obedecendo as necessidades da edilidade, defesa em processos administrativo e 

judiciais, em qualquer instância. 

DOS HONORÁRIOS 

Para a prestação dos serviços profissionais acima descritos, considerando as 
particularidades apresentadas por Vossa Senhoria, a proposta de honorários 
advocatícios é no montante de R$ 5.000,00(cinco mil reais), a serem pagos 
mensalmente. 

DAS DESPESAS COM O PROCESSO 

Caberá a CONTRATANTE as custas e demais despesas processuais que forem 
necessárias ao bom andamento da ação, bem como eventuais gastos com fotocópias, 
digitalização, envio de correspondência, reconhecimento de firma, laudos periciais, 

estacionamento, viagens e outros, 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

A empresa contratada, no caso NÓBREGA FILHO ADVOCACIA INDIVIDUAL, será 
representada pelo advogado RAIMUNDO MEDEIROS DA NÓBREGA FILHO, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na Oab - Paraíba, sob nº 4,755, ficará na 

obrigação de prestar toda a assistência necessária e indispensável a defesa do 

município. 

jo Sabugi, 02 de janeiro de 2.025. 

Nobrega Filho Advocacia Individual 

Avenida Pedro Firmino nº 76 - centro - Patos - Paraíba.
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADvOgÂÁgiRN: | 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÁ 

Pelo presente instrumento, 

396.347.284-72, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, na RUA DOUTOR ONALDO 

BRASILIA, CEP: 58700-390. 

Resolve, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado, 
doravante designada como “Sociedade”, a ser regida pela Lei nº 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA | - DENOMINAÇÃO E SEDE 
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA e terá sede na cidade de Patos no Estado da Paraíba na RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, nº 76, 
CENTRO, CEP: 58700070. 

CLÁUSULA Il - OBJETO 
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra 
atividade. 

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete individualmente ao 
titular. 

CLÁUSULA III - PRAZO 
O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB. 

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 
O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Nome do Titular Valor Em R$ % 

RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO 20.000,00 100,00 

TOTAL: 20.000,00 100,00 

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua 
denominação social. 

Parágrafo primeiro: É vedado ao titular administrador o uso da razão social em negócios alheios do objeto social. 

Parágrafo segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicará na sua 
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil. 

Parágrafo terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito à remuneração, a título de 
“pró-labore”, que será fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras. 

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros períodos, para 
fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse 
da Sociedade. 

As
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV 
NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAGIA =p 

CLAUSULA Vill - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará direta e ar tia 
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade será extinta em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o foro da Comarca de Patos, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões relacionadas a este 
instrumento. 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à 
espécie. 

CLÁUSULA XIl - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o impeça de exercer atividades na área jurídica, bem 
como declara a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos artigos 
27 a 30 da Lei 8.906/1994 

Assina o presente instrumento em única via, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri- 
lo em todos os seus termos. 

Patos - PB, 28 de dezembro de 2022 

fue v Medenm A, Vodoegm falho 
RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO 

Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Easy 

Eu, RENATA NUNES PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 013098, registrado em 23/07/2020, 

inscrito no CPF nº 09028377450, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

09028377450 013098 RENATA NUNES PEREIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2023 23:24 SOB Nº 20220008050. 
PROTOCOLO: EM 02/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300569585. NÚMERO DE REGISTRO: 
OABPB2300013. 
NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

PARAÍBA x 
RODRIGO NOBREGA FARIAS 

SECRETÁRIO-GERAL 
JOÃO PESSOA, 14/01/2023 

www, redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRI : 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ***++* QUA es E 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mé q 

data: 30/12/2024 

D 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: . 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 1000002125 

Sequencial: 

348822 

Referência Loteamento: 

Localização: RUA DR. PEDRO FIRMINO, 76, CASA, BRASILIA 
Cadastro Imobiliário: 

11.009.055.0003.000.0 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 4607 

Razão Social: 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

49.197.885/0001-50 1000002125 

Atividade Principal: 

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Atividades Secundárias 

Início Atividade: 14/01/2023 Validade: 28/02/2025 

Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

: https://gestor tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 

1 ao.xhtml 

FE57A45DF39F7CC25CDE66190CC33C45CE709B72 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 30/12/2024 Página: 1 de 1
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30/12/2024, 12:27 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NSCIçÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | “ntooos 
49.197.885/0001-50 ao CADASTRAL 14/01/2023 

NOME EMPRESARIAL 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA m 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
sedeada 

| 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO NÚMERO 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO 76 

COMPLEMENTO 
destes CI

LJ
L 

LI
TE

 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.700-070 CENTRO PATOS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
NOBREGABELOGGMAIL.COM (83) 9998-6344 

TE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
set JU

E 

ATIVA 
SITUAÇÃO CADASTRAL | DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL | 
eder 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 57, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
seseeloteeãe 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/12/2024 às 12:26:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 11
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DA PARAÍBA 

IDENTIDADE DE ADVOGADO 

NOME 
RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO 

FILIAÇÃO 

RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA 

NAIZA DOS SANTOS NOBREGA 

a 
IN

SC
RI

ÇÃ
O 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
OURO BRANCO - RN 22/04/1962 
RG CPF 
749445 - SSP-PB 396.347.284-72 

EXPEDIDO EM 

Es > 

AE a NO 

27/02/2023 

HARRISON ALEXANDRE TARGINO 
vá — PRESIDENTE a 

47
55
 

CIONAL 03391318 

EV, 

“ASSINATURA DO PORTADOR 

% 
A 

+ 
ba 
u 
a 
Ea : 

4 
A 
ê ' 

+ 

A “é 
x 
e 

n 
EA 

He rumo . 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Certidão emitida às 14:43 de 30/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: D1KB.9p0c. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Certidão emitida às 14:43 de 30/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

S.A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 2DsD.QYPX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
A 

' : 

" r a, e q 

PELA À 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Certidão emitida às 14:43 de 30/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 9gzMPK/n. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:54:41 do dia 30/12/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 28/06/2025. 
Código de controle da certidão: 0C45.E390.3F00.2236 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 3149.E46F.7EC7.A2F3.43D5.914B.3B37.FE3B. 
Proposta e Anexos - Nobrega Filho Sociedade In... Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:30. Responsável: Dacivania A. Costa.
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VU ILILULA, 10:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 49,197.885/0001-50 
Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Endereço: R DOUTOR PEDRO FIRMINO 76 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004186030552199 

Informação obtida em 30/12/2024 15:24:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1n
Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 3149.E46F.7EC7.A2F3.43D5.914B.3B37.FE3B. 

Proposta e Anexos - Nobrega Filho Sociedade In... Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:30. Responsável: Dacivania A. Costa.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Certidão nº: 89528153/2024 

Expedição: 30/12/2024, às 15:35:23 

Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.197.885/0001-50, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 3149.E46F.7EC7.A2F3.43D5.914B.3B37.FE3B. 
Proposta e Anexos - Nobrega Filho Sociedade In... Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:30. Responsável: Dacivania A. Costa.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00005/2025 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Assunto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 

Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em 
qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 
Municipal de São José do Sabugí/PE. 

Interessados: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: NOBREGA 

FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato, 

A 

PARECER TÉCNICO 

A Comissão Permanente de Licitações do Municipal de São José do Sabugi/PB, 
através do Agente de Contratação se reune nesta data, com a finalidade de apreciar solicitação 
de procedimentos licitatórios com vista a Contratação Direta Por Motivo de Inviabilidade de 

Competição Destinada aos Serviços de Assessoria e Consultoria com Notória Especialização em 
Contabilidade Pública da Câmara Municipal, Conforme Carta Proposta em Anexo, vem nos termos da 

legislação vigente expor o seguinte: 

1. CONSIDERANDO a solicitação do gestor. 

2. CONSIDERANDO que cs serviços acima solicitados encontram-se amparados na 

nova lei de Licitações e Contratos n. 14.133/21 de 01 de abril de 2021. 

3, CONSIDERANDO a solicitação desta comissão a empresa cuja qualificação se 

faz em anexo, com a consequente apresentação de proposta. 

4, CONSIDERANDO os termos da citada proposta, 

Emitimos o seguinte parecer: 

O ente em causa necessita contratar serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA COM 

A NÓTORIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA JURIDICA, 

Ora, pelo que se sabe, este é um trabalho que envolve conhecimentos 

especializados em face da expressiva complexidade do cbjeto. Ao profissional que executa este 

tipo de serviços continuadamente é necessário que possua elevado nível de conhecimento técnico 

da matéria. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

3ofl6 09/01/2025, 15:32

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 6D41.E6AF.7EB3.D5ED.6A9B.F097.66A8.94CC. 
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b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

Cc) assessorias ou consultorias técnicas e  auditori& 9 ih ra 
tributárias; a Ni b - 

370 PÉ ur 

o” d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviçõãl-: 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

£f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

9) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de 

obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no 

disposto neste inciso; 

Tendo em vista os termos da proposta apresentada pelo licitante NOBREGA FILHO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecido na Rua Doutor Pedro Firmino, n.º 76, inscrito 
no CNPJ n.º 49.197.5885/0001-50 neste ato sendo representado pelo sr. Raimundo Medeiros da 

Nóbrega Filho, escrito no OAB/PB N.º 4755 e CPF n.º 396.347.284-72, e o vasto acervo 

o apresentada pela mesma, demonstrando total capacidade técnica e recomendações necessárias. 

RAZÕES DA ESCOLHA: 

Trata-se de empresa/licitante estabelecida na região. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

Trata-se o preço proposto o praticado no mercado, tornando-se economicamente 

viável para a administração municipal devido à economicidade, pelos motivos retro citados. 

2. A ratificação da presente decisão. 

É o parecer técnico. 

São José do Sabugí - PH, 02 de Janeiro de 2025. 

AL 
Agente 

EN 

Vof 16 09/01/2025, 15:32

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 6D41.E6AF.7EB3.D5ED.6A9B.F097.66A8.94CC. 
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CEA EE UT MNA Bad) a 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO JOSÉ DO SABRUGT 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

secretaria de Administração. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do e ia de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, 

inciso III, alínea e, da Lei 14. 133/21; objetivando: 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 

Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de Processos 

Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal 

de São José do Sabugí/PB. 

a) o cms mo cam fm mm ms mma mam ma mad am ho Sd mSms = Do esa mem ma mm m mento nm sea dm 
GLva DE quo OU LTCLiTCLLUU certame; Cio CvLUCiCiavs lã EClápa Liilviasl UU LIVCTCSDO, DELA LEGAIS 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

Compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 

Sea da IDENT, Ases, Noatdas 
EMANUEL DE ARAUJO DOMICTANO DANTAS 

Prefeito

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: B6AF.DB83.A121.D329.1B40.77BF.4F69.29B7. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:30. Responsável: Dacivania A. Costa.
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SETA Cr Bi Ca E Ara Bão d+ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICTPAI, DE SÃO JOSÉ DO SABUGT 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO - 04 122 3003 2003 - 

MANUT.DA SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 000031 3390.39 61 1001 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA - RECURSOS ORDINARIOS. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Janeiro de 2025, 

SANDRO BRAZ DE ARAÚJO Z 
Secretario de Flinanças

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 99E2.F2DE.EE44.8C1D.64F5.6A54.FAC1.E4DE. 
Estimativa da despesa. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:30. Responsável: Dacivania A. Costa.
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Cir CE SDLLHE A O dA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de Empresa Especializada 

na Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com 

Notória Especialização para Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer 

instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 

Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de Processos 

Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal 

de São José do Sabugí/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

| cópico | Co DESCRIÇÃO DO IZEM | | UNIDADE | QUANTIDADE | 
| ETP 1 Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos meses | 12; 

Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com  Notória 

Especialização para Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais 

em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal de São 

José do Sabugí/PB. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 

e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização 

de novo certame, com consequente perda de economia de escala.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 3938.D838.D468.D169.7E77.3996.B748.77DB. 
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O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função Je de Pineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à & ão à (ds manda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serge 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, po : 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intui tok 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 

foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será 

determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14. 133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, 

da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21, 

relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória 

Especialização para Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer 

instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB. Entende-se 

que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de 

escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com 

vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. 

Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não 

poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a 

impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo 
item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a 

autorização para a realização de subcontratação. 

12 .Resultados pretendidos
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos gê quAMER cidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, mategga e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os segff AS tados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, espf 

melhor custo benefício, relativamente a: Prestação de Serviços Técnico 

Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhkif ST E 

Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Pãe No un 

de São José do Sabugí/PB. INZA 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, nogsfporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes se Ss. 
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de 
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do 

presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares alizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

São Jos do, s - PB) 02 Janeiro de 2025. 

DACI EE JO 

Secxe a Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e 

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

xx - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação.” 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Janeiro de 2025. 

E NES cases Nado » 
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito 

“|
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICTPAI, DE SÃO JOSÉ DO SABUGT 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2501021N00005 

Origem: Secretaria de Administração 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 
Injma da QAMA dao Galara rs inha) 

AL Lp do MAS GS UND MARS SI GIDIUA Ad / Ed) 

Fundamentação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, 

nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação 

protocolou o processo em tela: 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2025 - 02/01/2025 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 

autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 

contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 

justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 

Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e 

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 

14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 

referido diploma legal. 

São José do /Sabugí - PB, 02 de Janeiro de 2025. 

MU 
ALIXANDRE/ AB STE BAMOS 

Agente dé Tó fratação
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 02 de Janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade 

de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 

Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de Processos 

Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal 

de São José do Sabugí/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 

para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB -, considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

* Documento de L rmalização da demanda - DFD; e 
A 

e Est éftnicí ar - ETP. 

Atenciofamente, 

DACI O co 

Secre E nistração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
- Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com 

Notória Especialização para Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer 

instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIÇO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis são: 

| cópico | DISCRIMINAÇÃO | o OBS | UNIDADE | QUANTIDADE 
il Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos |... meses o 12i 

Observação: as e pecificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do 

A 
DACIV. ARAÚJO TA 
Secretar dminiystração 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 83DB.C8B8.CA23.2288.B357.2AE8.EB1F.1D99. 
Justificativa de preço. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:30. Responsável: Dacivania A. Costa.

25

25



Cite GE AME Amd bio dd 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 
inviabilidade,ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 
do Poder Exechtivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

de Janeiro de 2025.
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Castros CE EDU TE Menta fa dad 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

São José do Sabugí - PB, 02 de Janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade 

de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 

Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de Processos 

Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal 

de São José do Sabugí/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 

para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB -, considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

* Documento de L rmalização da demanda - DFD; e 
A 

e Est éftnicí ar - ETP. 

Atenciofamente, 

DACI O co 

Secre E nistração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
- Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com 

Notória Especialização para Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer 

instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIÇO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis são: 

| cópico | DISCRIMINAÇÃO | o OBS | UNIDADE | QUANTIDADE 
il Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos |... meses o 12i 

Observação: as e pecificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do 

A 
DACIV. ARAÚJO TA 
Secretar dminiystração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 
inviabilidade,ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 
do Poder Exechtivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

de Janeiro de 2025.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICTPAI, DE SÃO JOSÉ DO SABUGT 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO - 04 122 3003 2003 - 

MANUT.DA SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 000031 3390.39 61 1001 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA - RECURSOS ORDINARIOS. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Janeiro de 2025, 

SANDRO BRAZ DE ARAÚJO Z 
Secretario de Flinanças

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 99E2.F2DE.EE44.8C1D.64F5.6A54.FAC1.E4DE. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/01/2025 às 10:30:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03019/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Dacivania Araujo Costa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA O
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUDICIAIS EM QUALQUER INSTÂNCIA QUE FOR
PRECISO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Nobrega Filho Sociedade Individual de Advocacia
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.197.885/0001-50
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6d41e6af7eb3d5ed6a9bf09766a894cc

Autorização da autoridade competente Sim b6afdb83a121d3291b4077bf4f6929b7

Estimativa da despesa Sim 99e2f2deee448c1d64f56a54fac1e4de

Estudo Técnico Preliminar Sim 3938d838d468d1697e773996b74877db

Formalização de demanda Sim 96a63a1b750c6c6bb96f0f436cae5bfb

Justificativa de preço Sim 83dbc8b8ca232288b3572ae8eb1f1d99

Justificativa para a escolha do contratado Sim 83dbc8b8ca232288b3572ae8eb1f1d99

Previsão Orçamentária Sim 99e2f2deee448c1d64f56a54fac1e4de

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Nobrega Filho Sociedade Individual de
Advocacia

Sim 3149e46f7ec7a2f343d5914b3b37fe3b

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 1E93.9F6E.32FF.4367.F10B.EBCC.DFA1.6B99. 
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João Pessoa, 15 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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SÃO JOSÉ 
CIDADE QUE AVARMÇ A! 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2501021N00005 

CONTRATO Nº: 00006/2025-GP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SABUGI E NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José do Sabugi - 

Rua Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro - São José do Sabugí - PB, CNPJ nº 

08.883.217/0001-07, neste ato representada pelo Prefeito Emanuel de Araújo Domiciano Dantas, 

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Joventino Josias de Araújo, 202 - Centro - São 

José do Sabugí - PB, CPF nº 090.569.074-50, Carteira de Identidade nº 3573353 SSPRN, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - 

RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 76 - CENTRO - PATOAS - PB, CNPJ nº 49.197.885/0001-50, neste ato 

representado por Raimundo Medeiros da Nobrega Filho, Brasileiro, Casado, Advogado, residente e 

domiciliado na Rua Doutor Onaldo de Queiroz, 34, Brasilia - Patos - PB, CPF nº 396.347.284-72, 

Carteira de Identidade nº 4755 OAB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerã pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 

às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº IN 00005/2025 - 04, de 03 

de Janeiro de 2025, tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória 

Especialização para Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer 

instância que for preciso, para a prereitura Municipai de são vosé do sabugi/Ps. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 

regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL 

REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta 

a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data 

vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à 

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 

de mão de obra. 
O Coniralante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

cousnilratos com a Aduinislração Pública.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 9286.726B.79D6.ECE2.7CA2.A707.6320.9BE4. 
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A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação 

da proposta ou da data da última repactuação. e 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessfrias, “mpservado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podgfc : a Nbzada il 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua à fante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os & A 

necessários à execução dos serviços. 

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a r& ida com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coleli 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida 
RED a Aria SE E es Ex E ear E di Ara ES 
enções Viu dissídios coletivos UM trabalho ua ota] VÍA Lia OS acourdos, Cor 

contratação. j 

O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no S 6, do Art. 135, da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO - 04 122 3003 2003 -— 

MANUT.DA SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 000031 3390.39 61 1001 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA - RECURSOS ORDINARIOS. 

; 
LÁUSULA SEXTA - DO PACAMENTO: o 

OQ pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

reguisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária c trabalhista, bem como por todas as despesas [o compromissos ascumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa Su dels na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

£f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 9286.726B.79D6.ECE2.7CA2.A707.6320.9BE4. 
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ON 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre ane solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, si 

empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da me: 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da contf 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantiag 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do pres 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as distusi | PoE E 1159 a 

123 da Lei 14.133/21. 

gicação dos 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assagurados [o) contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 127 a 139, todos da Lei 14,133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

tquinze) dias da comunicação cocrita de Contatado. No caso do torno detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Fovnacadar ams ContestadA rá ahSTJirvado admins 
v LOLATeeaST CU o vontrataão secrã rSSponcsasIiiIizaão acumair 

ã 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, ia Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
aniato da contrntanãars a malta do ING (dez vor conto) osbra os valar do contesta mar ema nam 
SOGUCO GU CURCLUCUÇUOSs O aiusta GO svi ACE po conto, Sooroc o vaiocr co contralo por QquasQUuo Ls 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
aontaa federativos mola nraora mámima A Asa 1 aonoa aplicada To entes tivos, pele prazo mínimo de três anos e méximo de seis anos, icada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, xi e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no S 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será avtomaticamente descontado da primeira narcela do pagamento a CcomanIica a mQMmTLILAÇAGO Sela CESCenTado pa ao pas cia 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

os nos 
coa ay 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desda a data limite fivada para o pagamento até a data correspondente ao <inanceilta trama vous GO GALA LLMIilvo LiLalca paia O çpagalicilo aro a tala VOlIices 

efetivo pagaménto da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hinátese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agostgsãé ZUlBmque é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados Ea É tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de ace o expre R 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadeg e jastidi E seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei em 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtidp detfêses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregadoSa-dilíédo Fez o foaso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. q A, 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre tda dl 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dous dúados pessoais para cumprimento da JLGEPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j) - Os bancos de dados formados a pardo da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
da dadas mamas a remar Alm qwmds mara ava stand dada mm mara rm o a qa hm em aqnmamsaTo oa Assada as dada 
US ÚUGUSS pesscais, quartos dLiiust Cau ps.a autoricaas CoOmpoelSiio, Sit especial a Autor idade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Santa Luzia. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Fest A psarÃs RS Sa ASAS] Ygass 
a VA EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Pois ( E Os 4 4 Prefeito 4 N / met. 
090.569.074-50 

5 SO XP O NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOGACIA 

RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO 
396 ,247 .284-792

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 9286.726B.79D6.ECE2.7CA2.A707.6320.9BE4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO JOSÉ DO SABUGT 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº IN 00005/2025 - 02 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribnições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Emanuel de Araújo Domiciano Dantas, Prefeito, como Gestor do 

contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, que 

objetiva: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 
para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB; com as atribuições nos termos da norma 

vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido 

contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

AR! da ADD TAS, gets isos Ss sato >» 
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 15CD.2C84.1EF9.2A85.AAF2.791C.434B.C2B0. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.

37

37



ta GE SME Md bad dt 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGIT 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025, 

PORTARIA Nº IN 00005/2025 - 03 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Dacivânia Araújo Costa, Secretaria de Administração, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00005/2025, que objetiva: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 

para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB; com as atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

SseesgeaA da No ího Nessentsrs Nets a 
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 15CD.2C84.1EF9.2A85.AAF2.791C.434B.C2B0. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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Página 7 JORNAL OFICIAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Período 30 de Dezembro 2024 a 03 janeiro de 2025 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN09005/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, que 

objetiva: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria 
e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer 
instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal de São José do 
Sabugí/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: NOBREGA FILHO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - R$ 60.000,00. 
São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025 

EMANUEL DE ARAUJO DOMICIANO DANTAS - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

o EXTRATO DE CONTRATO 
JBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 
Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em 

qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura Municipal de São 
José do Sabugi/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00005/2025. DOTAÇÃO: 03.000 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO — 04 
122 3003 2003 - MANUT.DA SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS — 000031 3390.39 61 1001 Outros Serviços de Terceiros 
— Pessoa Jurídica- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 
JURÍDICA — RECURSOS ORDINARIOS.. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura 
Municipal de São José do Sabugi e: CT Nº 00006/2025 - 03.01.25 - 
NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA « R$ 
60.000,00. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: F3A5.FC54.A66C.AB2F.5CF6.6899.27F9.A2F5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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CEA CA EE Ada be aa! 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO JOSÉ DO SABUGT 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº IN 00005/2025 - 02 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribnições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Emanuel de Araújo Domiciano Dantas, Prefeito, como Gestor do 

contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, que 

objetiva: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 
para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB; com as atribuições nos termos da norma 

vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido 

contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

AR! da ADD TAS, gets isos Ss sato >» 
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 15CD.2C84.1EF9.2A85.AAF2.791C.434B.C2B0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGIT 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025, 

PORTARIA Nº IN 00005/2025 - 03 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Dacivânia Araújo Costa, Secretaria de Administração, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00005/2025, que objetiva: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 

para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB; com as atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

SseesgeaA da No ího Nessentsrs Nets a 
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 15CD.2C84.1EF9.2A85.AAF2.791C.434B.C2B0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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SETA Cr Bi Ca E Ara Bão d+ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICTPAI, DE SÃO JOSÉ DO SABUGT 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para Acompanhamento de 

Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, para a Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugí/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO - 04 122 3003 2003 - 

MANUT.DA SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 000031 3390.39 61 1001 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA - RECURSOS ORDINARIOS. 

São José do Sabugí - PB, 02 de Janeiro de 2025, 

SANDRO BRAZ DE ARAÚJO Z 
Secretario de Flinanças

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 99E2.F2DE.EE44.8C1D.64F5.6A54.FAC1.E4DE. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADvOgÂÁgiRN: | 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÁ 

Pelo presente instrumento, 

396.347.284-72, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, na RUA DOUTOR ONALDO 

BRASILIA, CEP: 58700-390. 

Resolve, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado, 
doravante designada como “Sociedade”, a ser regida pela Lei nº 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA | - DENOMINAÇÃO E SEDE 
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA e terá sede na cidade de Patos no Estado da Paraíba na RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, nº 76, 
CENTRO, CEP: 58700070. 

CLÁUSULA Il - OBJETO 
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra 
atividade. 

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete individualmente ao 
titular. 

CLÁUSULA III - PRAZO 
O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB. 

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 
O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Nome do Titular Valor Em R$ % 

RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO 20.000,00 100,00 

TOTAL: 20.000,00 100,00 

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua 
denominação social. 

Parágrafo primeiro: É vedado ao titular administrador o uso da razão social em negócios alheios do objeto social. 

Parágrafo segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicará na sua 
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil. 

Parágrafo terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito à remuneração, a título de 
“pró-labore”, que será fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras. 

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros períodos, para 
fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse 
da Sociedade. 

As

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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E 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV 
NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAGIA =p 

CLAUSULA Vill - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará direta e ar tia 
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade será extinta em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o foro da Comarca de Patos, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões relacionadas a este 
instrumento. 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à 
espécie. 

CLÁUSULA XIl - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o impeça de exercer atividades na área jurídica, bem 
como declara a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos artigos 
27 a 30 da Lei 8.906/1994 

Assina o presente instrumento em única via, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri- 
lo em todos os seus termos. 

Patos - PB, 28 de dezembro de 2022 

fue v Medenm A, Vodoegm falho 
RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO 

Titular/Administrador 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Easy 

Eu, RENATA NUNES PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 013098, registrado em 23/07/2020, 

inscrito no CPF nº 09028377450, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

09028377450 013098 RENATA NUNES PEREIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2023 23:24 SOB Nº 20220008050. 
PROTOCOLO: EM 02/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300569585. NÚMERO DE REGISTRO: 
OABPB2300013. 
NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

PARAÍBA x 
RODRIGO NOBREGA FARIAS 

SECRETÁRIO-GERAL 
JOÃO PESSOA, 14/01/2023 

www, redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRI : 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ***++* QUA es E 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mé q 

data: 30/12/2024 

D 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: . 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 1000002125 

Sequencial: 

348822 

Referência Loteamento: 

Localização: RUA DR. PEDRO FIRMINO, 76, CASA, BRASILIA 
Cadastro Imobiliário: 

11.009.055.0003.000.0 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 4607 

Razão Social: 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

49.197.885/0001-50 1000002125 

Atividade Principal: 

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Atividades Secundárias 

Início Atividade: 14/01/2023 Validade: 28/02/2025 

Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

: https://gestor tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 

1 ao.xhtml 

FE57A45DF39F7CC25CDE66190CC33C45CE709B72 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 30/12/2024 Página: 1 de 1

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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30/12/2024, 12:27 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NSCIçÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | “ntooos 
49.197.885/0001-50 ao CADASTRAL 14/01/2023 

NOME EMPRESARIAL 

NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA m 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
sedeada 

| 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO NÚMERO 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO 76 

COMPLEMENTO 
destes CI

LJ
L 

LI
TE

 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.700-070 CENTRO PATOS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
NOBREGABELOGGMAIL.COM (83) 9998-6344 

TE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
set JU

E 

ATIVA 
SITUAÇÃO CADASTRAL | DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL | 
eder 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 57, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
seseeloteeãe 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/12/2024 às 12:26:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 11

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DA PARAÍBA 

IDENTIDADE DE ADVOGADO 

NOME 
RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO 

FILIAÇÃO 

RAIMUNDO MEDEIROS DA NOBREGA 

NAIZA DOS SANTOS NOBREGA 

a 
IN

SC
RI

ÇÃ
O 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
OURO BRANCO - RN 22/04/1962 
RG CPF 
749445 - SSP-PB 396.347.284-72 

EXPEDIDO EM 

Es > 

AE a NO 

27/02/2023 

HARRISON ALEXANDRE TARGINO 
vá — PRESIDENTE a 

47
55
 

CIONAL 03391318 

EV, 

“ASSINATURA DO PORTADOR 
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ba 
u 
a 
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ê ' 

+ 

A “é 
x 
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EA 

He rumo . 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Certidão emitida às 14:43 de 30/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: D1KB.9p0c. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.

49

49



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Certidão emitida às 14:43 de 30/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

S.A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 2DsD.QYPX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
A 

' : 

" r a, e q 

PELA À 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Certidão emitida às 14:43 de 30/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 9gzMPK/n. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:54:41 do dia 30/12/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 28/06/2025. 
Código de controle da certidão: 0C45.E390.3F00.2236 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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VU ILILULA, 10:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 49,197.885/0001-50 
Razão Social: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Endereço: R DOUTOR PEDRO FIRMINO 76 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004186030552199 

Informação obtida em 30/12/2024 15:24:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1n
Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 49.197.885/0001-50 

Certidão nº: 89528153/2024 

Expedição: 30/12/2024, às 15:35:23 

Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NOBREGA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.197.885/0001-50, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 7C0E.092D.9D43.D301.6E8A.3CDF.2400.3624. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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CEA CA EE Ada be aa! 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO JOSÉ DO SABUGT 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA Nº IN 00005/2025 - 02 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribnições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Emanuel de Araújo Domiciano Dantas, Prefeito, como Gestor do 

contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, que 

objetiva: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 
para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB; com as atribuições nos termos da norma 

vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido 

contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

AR! da ADD TAS, gets isos Ss sato >» 
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 15CD.2C84.1EF9.2A85.AAF2.791C.434B.C2B0. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.

55

55



ta GE SME Md bad dt 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGIT 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 03 de Janeiro de 2025, 

PORTARIA Nº IN 00005/2025 - 03 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Dacivânia Araújo Costa, Secretaria de Administração, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00005/2025, que objetiva: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica com Notória Especialização para 

Acompanhamento de Processos Administrativos Judiciais em qualquer instância que for preciso, 

para a Prefeitura Municipal de São José do Sabugí/PB; com as atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

SseesgeaA da No ího Nessentsrs Nets a 
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 15CD.2C84.1EF9.2A85.AAF2.791C.434B.C2B0. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: Dacivania A. Costa.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/01/2025 às 10:40:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03030/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Dacivania Araujo Costa.

Número do Contrato: 000000062025
Data da Publicação: 03/01/2025
Data da Assinatura: 03/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA O
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUDICIAIS EM QUALQUER INSTÂNCIA QUE FOR
PRECISO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB.
Contratado (Nome): Nobrega Filho Sociedade Individual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 49.197.885/0001-50

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f3a5fc54a66cab2f5cf6689927f9a2f5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7c0e092d9d43d3016e8a3cdf24003624

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 99e2f2deee448c1d64f56a54fac1e4de

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9286726b79d6ece27ca2a70763209be4

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 15cd2c841ef92a85aaf2791c434bc2b0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 15cd2c841ef92a85aaf2791c434bc2b0

Designação do gestor do contrato Sim 15cd2c841ef92a85aaf2791c434bc2b0

João Pessoa, 15 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 434B.78F8.7D39.8EB3.9278.7A02.F341.272E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

03019/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José do Sabugi
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/01/2025 às 10:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 03030/25 ao Documento 03019/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 03019/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 36 9286726b79d6ece27ca2a70763209be4

Designação da fiscalização técnica do contrato 37 - 38 15cd2c841ef92a85aaf2791c434bc2b0

Comprovante de publicidade 39 f3a5fc54a66cab2f5cf6689927f9a2f5

Designação do gestor do contrato 40 - 41 15cd2c841ef92a85aaf2791c434bc2b0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 42 99e2f2deee448c1d64f56a54fac1e4de

Comprovantes de regularidade da contratada 43 - 54 7c0e092d9d43d3016e8a3cdf24003624

Designação do fiscal administrativo do contrato 55 - 56 15cd2c841ef92a85aaf2791c434bc2b0

RECIBO PROTOCOLO 57 434b78f87d398eb392787a02f341272e

João Pessoa, 15 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:40. Validação: 8913.B917.E915.D051.F755.7265.C2E2.1053. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 03019/25. Data: 15/01/2025 10:41. Responsável: tramita.
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